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RESUMO 

O objetivo deste trabalho foi avaliar as ações do Município de Umuarama/PR na condução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no período pandêmico, decorrente do Sars-CoV-2. Para isso, 
questionários estruturados foram aplicados a três grupos interligados ao Programa Merenda em Casa (PMC), 
iniciativa local para atendimento ao PNAE. Os agricultores familiares, Grupo 1, relataram prejuízos decorrentes 
das restrições impostas pela pandemia, porém eles mantiveram as entregas ao PMC. O Grupo 2, composto 
por estudantes, expôs a importância da alimentação escolar e os impactos do ensino remoto. Os pais ou 
responsáveis, Grupo 3, reportaram que o PMC auxiliou na manutenção da alimentação das famílias, devido à 
diminuição da renda. Apoio técnico e/ou ações educacionais são necessários para minimizar as perdas de 
alimentos observadas (Grupos 1 e 3) e garantir a segurança alimentar.  
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ABSTRACT 

The objective of this work was to evaluate the actions of the Municipality of Umuarama/PR in conducting the 
National School Feeding Program (PNAE), in the pandemic period, resulting from Sars-CoV-2. Group 1, family 
farmers, reported losses resulting from the restrictions imposed by the pandemic, although they maintained 
deliveries to the PMC. Group 2, composed of students, exposed the importance of school meals and the 
impacts of remote teaching. Group 3, parents or guardians, reported that the PMC helped to maintain the 
families' diet, due to the decrease in income. Technical support and/or educational actions are needed to 
minimize observed food losses (Groups 1 and 3) and ensure food security. 

Keywords: Education; National School Feeding Program; Food Security; Pandemic 

1. INTRODUÇÃO  

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) começou em 1955, com extinto nome de 
Campanha da Merenda Escolar, conforme o Decreto n° 37.106, de 31 de março de 1955, sob a 
responsabilidade do Ministério da Educação (MEC).  A nomenclatura atual, instituída em 1979, surgiu 
com novas propostas ao Programa que, atualmente, está subordinado ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) e abrange toda a educação básica (Brasil, 2023a).  

No intuito de reestruturar a alimentação escolar, o PNAE implementou novas práticas, abrangendo 
a inclusão de alimentos mais nutritivos, principalmente in natura, de cultivo mais sustentável. Os 
novos procedimentos tornaram-se ferramentas estratégicas e fundamentais na promoção da 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), além de incentivar o desenvolvimento de produção agrícola 
mais sustentável (Melo et al., 2016; Soares et al., 2018). 

A legislação que rege o PNAE, na sua consistência, opera com objetivos bem definidos. O art. 4, da 
Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, discorre sobre a incorporação de práticas de Educação 
Alimentar e Nutricional (EAN) na oferta de refeições no período letivo. Essas ações contribuem e 
envolvem as principais etapas relacionadas ao desenvolvimento, o crescimento e ao amadurecimento 
biopsicossocial do aluno, com vistas à aprendizagem, ao rendimento escolar e à formação de hábitos 
alimentares saudáveis (Brasil, 2009). 

De tal modo, as novas ações do PNAE passaram a considerar eixos importantes, incluindo a SAN e 
se estendendo à Educação Alimentar, a biodiversidade, a valorização cultural (que envolve a 
produção agrícola no Brasil) e o estímulo à agricultura regional (Brasil, 2023b). 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) e o Plano Nacional de 
Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade (PNPSB) são aliados do PNAE, 
incentivando os sistemas agroecológicos de produção e, principalmente, o apoio aos pequenos 
agricultores (Nascimento et al., 2019; Schabarum; Triches, 2019). O art. 14, da Lei n° 11.947, 
determina que o FNDE aplique 30% dos recursos destinados à compra de gêneros alimentícios na 
aquisição de produtos da Agricultura Familiar (AF) (Brasil, 2017a). Neste aspecto, o PNAE atua junto 
a outros programas de bem-estar social, alicerçado ao atendimento na área educacional.  

Na prática, a implementação de políticas públicas, bem como o entrelaçamento entre elas, requer 
objetivos bem traçados, previsão orçamentária e, principalmente, que sejam voltadas ao 
desenvolvimento social e ao crescimento econômico (Mastrodi; Ifanger, 2019). 
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Em 2020, a Lei nº 13.987, de 7 de abril, alterou a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, para 
atender os alunos no período da Pandemia pelo Sars-Cov-2 (Covid-19), balizando o papel da 
alimentação escolar no contexto brasileiro no período (Brasil, 2020a). A fim de manter as práticas 
já consolidadas no âmbito da alimentação escolar, o art. 12 da Lei 13.987 apontou as alterações 
necessárias, em destaque a responsabilidade de nutricionistas na manutenção das referências 
nutricionais, dos hábitos alimentares saudáveis, da cultura e tradição alimentar local, pautando-se 
na sustentabilidade e diversificação agrícola peculiares de cada região (Brasil, 2020a). 

Por se tratar de um programa de caráter universal, que envolve toda a Educação Básica incluindo a 
Educação de Jovens e Adultos, foram permitidos ajustes, considerando o perfil de cada região 
brasileira. Assim, foram flexibilizadas algumas ações em caráter excepcional, de acordo com a 
Resolução nº 02 do MEC, de 09 de abril de 2020, admitindo a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do PNAE às famílias dos estudantes, a critério do poder público local (Brasil, 
2020b). As Entidades Executoras (EEx) do PNAE receberam autonomia para definirem o modo de 
distribuição dos alimentos em estoque e das novas aquisições. Neste contexto, o município de 
Umuarama/Paraná, iniciou o Programa Merenda em Casa (PME), seguindo o Decreto n° 095, de 16 
de abril de 2020, que concedeu "kits alimentação" aos alunos das famílias com renda de até dois 
salários-mínimos ou cadastradas no bolsa família ou Cadastro Único (Umuarama, 2020a, 2020d). O 
município está localizado na região noroeste do Estado e têm 117.095 habitantes, segundo dados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (IBGE, 2022).  

Diante do exposto, a presente pesquisa objetiva analisar as estratégias da Prefeitura do Município 
de Umuarama/PR (PMU), juntamente com a Secretaria Municipal de Educação (SME) e a Divisão de 
Alimentação Escolar (DAE), na condução das ações do PNAE no período de suspenção das aulas 
presencias, efeito da pandemia pela Covid-19, tomando como referência uma unidade educacional 
municipal. Para tanto, investigou-se: l) o impacto das medidas adotadas para os agricultores 
familiares que abastecem com os alimentos in natura toda a rede municipal de ensino; ll) como as 
novas práticas refletiram no cotidiano do estudante com relação a SAN; lll) qual o  papel dos pais 
ou responsáveis pelos alunos em meio ao processo, que resultou na oferta de alimentação escolar 
em ensino remoto e; lV) como os Grupos avaliados são conscientes de ações refletivas sobre o Meio 
Ambiente e a Educação Alimentar e Nutricional.  

2. DESENVOLVIMENTO  

2.1. Metodologia 

Este trabalho utilizou o método indutivo, considerando as generalizações como produto dos dados 
coletados individualmente (Gil, 2019). Para o desenvolvimento, decidiu-se pela revisão bibliográfica 
juntamente com as análises comparativa, qualitativa e quantitativa, com a finalidade de averiguar e 
comparar os elementos, chegando-se aos objetivos indicados. A sistematização do trabalho ocorreu 
com a aplicação de questionários estruturados, cuja característica é a invariabilidade da redação a 
todos os participantes do mesmo grupo (Gil, 2019). 

Assim, os questionários foram elaborados com relação à diferentes aspectos da alimentação escolar, 
no período pandêmico, e respondidos por 3 grupos envolvidos no processo, sendo eles: a) grupo 1: 
agricultores, pertencentes a af; b) grupo 2: alunos atendidos pelo PMC; c) grupo 3: pais ou 
responsáveis pelo aluno do grupo 2. Os questionários também trataram de tópicos relacionados à 
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sustentabilidade, ampliando as discussões sobre a segurança alimentar, o cultivo sustentável e o 
desperdício de alimentos. 

A abordagem para a coleta de dados ocorreu de acordo com as determinações dispostas pela 
vigilância sanitária, via os decretos municipais nº 029, de 02 de fevereiro de 2021 (Umuarama, 
2021a), que revogou o decreto nº 064, de 19 de março de 2020 que havia suspendido as aulas 
presenciais, e nº 175, de 1º de julho de 2021, referente ao atendimento presencial do comércio 
(Umuarama, 2021b). Nesse contexto, cada grupo recebeu o seu respectivo questionário em locais 
com protocolos de biossegurança para prevenir o contágio pelo coronavírus. 

A pesquisa foi aprovada pelo comitê de ética em pesquisa com seres humanos da universidade 
estadual de Maringá (COPEP/UEM), mediante parecer nº 4.983.131. Os entrevistados assinaram o 
termo de consentimento livre e esclarecido para participação, cujos preceitos éticos foram 
assegurados com o cumprimento da resolução nº 466 do conselho nacional de saúde (CNS), de 12 
de dezembro de 2012 (brasil, 2012a). 

O grupo 1 foi abordado no sacolão do produtor e em feiras livres, locais de comercialização de 
gênero alimentícios da AF. Participaram da pesquisa 20 agricultores, de um total de 125 cadastrados 
na cooperativa dos produtores rurais de Umuarama (COOPERU) que abastece a DAE, respondendo 
objetivamente a onze perguntas. Com elas, buscou-se avaliar as questões sociais e ambientais que 
atingiram os produtores da AF durante a pandemia, tais como a manutenção ou perda de renda, 
perda de produtos e conhecimento sobre compostagem como forma de reaproveitamento dos 
resíduos gerados, e a rotulagem nutricional dos produtos comercializados. 

A coleta de respostas referente ao grupo 2 ocorreu na escola municipal ouro branco, pertencente a 
rede municipal de ensino de Umuarama desde 2009. A unidade de ensino manteve uma média de 
325 alunos matriculados nos anos iniciais (1º ao 5º ano), entre os anos de 2020 e 2021, ofertando 
ensino infantil, ensino fundamental 1 e atendimento educacional especializado (AEE). No total 60 
alunos participaram da pesquisa, os quais receberam o questionário no turno em que estava 
matriculado (matutino ou vespertino), no retorno às aulas com escalonamento. O aluno respondeu 
objetivamente a um questionário com oito questões, cuja finalidade foi averiguar a percepção do 
estudante sobre as medidas adotadas pela SME na constituição do PMC, durante o ensino remoto. 
Especificamente, buscou-se informações dos benefícios das ações realizadas que refletiram no 
cotidiano dos estudantes, bem como os aspectos relativos à SAN, como a ingestão satisfatória de 
alimentos, além de sua aceitabilidade. 

Já o grupo 3 teve acesso ao questionário via integrantes do grupo 2. O aluno recebeu o questionário 
(contendo 12 perguntas objetivas) na escola e o encaminhou ao responsável pelo seu cadastramento 
no PMC, totalizando 60 pais ou responsáveis. Objetivou-se com a abordagem aferir sobre as 
questões sociais que atingiram as famílias durante a pandemia e analisar como foi a receptividade, 
assim como o destino dado aos alimentos presentes nos kits. Além disso, buscou-se apurar a 
ocorrência de prováveis doações desses alimentos; divisões com outras famílias; possíveis 
dificuldades para o armazenamento e preparo; além de perdas e desperdícios, que afetam 
diretamente o meio ambiente e a SAN. 
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2.2. Resultados e discussão 

2.2.1. Dados obtidos no questionário aplicado ao Grupo 1 

A inserção da AF na alimentação escolar é uma estratégia para a redução da pobreza e da 
insegurança alimentar no campo, além de incentivo ao cultivo sustentável, ao priorizar o uso de 
recursos naturais que beneficiam a biodiversidade (Brasil, 2016). Em Umuarama, a AF abastece, 
além da COOPERU, outros pontos, a saber: Banco de Alimentos, Sacolão do Produtor, Feiras Livres 
e Feiras do Produtor. Esses agricultores são apoiados pelo município com alguns subsídios agrícolas, 
dentre os quais o fornecimento de adubo orgânico e o empréstimo de maquinários, com custo 
somente do combustível (Umuarama, 2020b). De acordo com as diretrizes do PNAE, em Umuarama 
as Entidades Executoras mantiveram os cadastros com a AF via COOPERU, na vigência do ensino 
remoto, conforme legislação (Umuarama, 2020c).   

Os dados da coleta via questionário são expostos na Figura 1, referente ao Grupo 1. A questão A, 
traz uma importante informação referente à produção de alimentos orgânicos: 100% dos 
agricultores entrevistados afirmaram não possuir certificação. No entanto, 2 produtores reportaram 
que produzem alimentos orgânicos; todavia, sem a obtenção de selo, por ser um processo 
burocrático que necessita de auxílio técnico. Nesse aspecto, cabe ressaltar que o PNAE dá prioridade 
aos alimentos orgânicos, em comparação com a produção de cultivo tradicional, seguindo a 
Resolução n° 06, de 08 de maio de 2020 (Brasil, 2020c). Além disso, esses alimentos podem ser 
adquiridos pelo PNAE com um adicional de até 30% no valor, conforme a Resolução nº 26, de 17 de 
junho de 2013, em seu art. 29 (Brasil, 2013). 

 

Figura 1 - Respostas do questionário realizado junto ao Grupo 1 – Agricultores Familiares. 

Fonte: elaborado pelas autoras, 2024. 
Legenda: A - Possui selo para produtos orgânicos? B - Além da cooperativa, também entrega os produtos em feiras, 
mercearias ou supermercados? C - Durante a pandemia, manteve a rotina de entregas nos mesmos lugares? D - Durante 
a pandemia, esteve normalizada a entrega de produtos à COOPERU? E - Com a pandemia, perdeu renda? F - Com o 
período de pandemia, perdeu produtos ou está perdendo produtos além do normal pela falta de pontos de entregas? G - 
Recebeu ou está recebendo o auxílio emergencial do Governo Federal? H - Você realiza a compostagem como forma de 
reaproveitamento dos resíduos gerados com as sobras de produtos? I - Teria interesse em receber treinamento/capacitação 
para aprender sobre a compostagem? J - Teria interesse em receber treinamento sobre reaproveitamento dos alimentos, 
visto que poderia aumentar a vida útil dos alimentos produzidos? K - Tem a rotulagem nutricional dos produtos 
comercializados na agricultura familiar ou teria interesse em receber instruções sobre isso?  
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A questão B indicou que 95% dos entrevistados preferem diversificar os pontos de escoamento da 
produção. Informalmente, disseram que a medida evita a perda de produtos por perecibilidade. De 
acordo com a questão C, 80% dos produtores mantiveram seus pontos de comercialização; contudo, 
com diminuição no volume de vendas durante o período da pandemia. Importante salientar que 
evitar a perda de alimentos na cadeia produtiva está previsto nos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), mais especificamente no ODS 12, que 
almeja assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis pela redução do desperdício de 
alimentos nas cadeias de abastecimento em 50%, incluindo as perdas pós-colheita, até 2030 (ONU, 
2015). 

Já na questão D os cooperados foram indagados sobre o fornecimento de alimentos à COOPERU, e 
50% responderam que não conseguiram manter integralmente as entregas. Os principais motivos 
referem-se à sazonalidade de cultivo e às questões operacionais da COOPERU, a qual aumentou a 
busca por um mesmo alimento em um curto período. Essa informação reflete nas ações do PME, 
quando precisou ampliar as quantidades de alimentos para atender, em 2020 e 2021, as 22 escolas 
e os 18 Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) com os kits de alimentação (Umuarama, 
2020a). 

A questão E discorre sobre o prejuízo na receita do agricultor familiar, quando 85% dos entrevistados 
relataram redução na renda. Entre os motivos elencados está a suspensão temporária de espaços 
acessados pela AF para distribuição direta e indireta de alimentos. O Decreto nº 069, de 23 de março 
de 2020 foi um dos mais severos na contenção da Covid-19, determinando o fechamento de pontos 
estratégicos, como restaurantes e até mesmo as feiras-livres (Umuarama, 2020e). 

Sem mercado consumidor, o índice de agricultores com produtos excedentes chegou a 60%, 
conforme aponta a questão F, cujos alimentos foram destinados ao consumo animal e às doações. 
Os Decretos de contenção da pandemia, apesar de necessários, impactaram a AF, dependente do 
comércio local para manter a agenda produtiva (Favareto; Cavalcanti Filho, 2020).  

Com a diminuição da receita, a alternativa de muitos agricultores foi recorrer ao auxílio emergencial 
instituído pela Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, iniciativa federal para minimizar os efeitos 
econômicos da pandemia à parcela mais vulnerável da população (Brasil, 2020d). De acordo com a 
questão G, em Umuarama, o índice de produtores que solicitaram o recurso foi de 45%, 
relativamente baixo se comparado aos 85% que reportaram diminuição de receita (questão B). A 
situação pandêmica fragilizou financeiramente o pequeno agricultor, com prejuízos estimados na 
dinâmica produtiva a médio e a longo prazo, afetando o volume de produção e a renda (Schneider 
et al., 2020). Assim, entende-se que as ações dos governos municipais, estaduais e federal são 
essenciais para a permanência dos pequenos produtores no campo. Nesse contexto, as ações do 
PNAE para a AF, incorrem justamente na potencialização e na afirmação da identidade do agricultor 
familiar no intuito de reduzir a pobreza e a insegurança alimentar, além de evitar o êxodo rural. 

O cumprimento do calendário agrícola conserva a dinâmica produtiva e, consequentemente, a 
geração de renda. No entanto, os custos do cultivo pedem aporte financeiro. Dessa forma, a 
aplicação de técnicas e de ferramentas tecnológicas aprimora a produção, diminui custos com 
insumos e melhora a qualidade do alimento produzido, além de ser um diferencial na geração de 
renda e no melhor aproveitamento de matéria-prima (Oliveira et al., 2017). 
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O uso da compostagem é uma opção de melhoria na qualidade do alimento e de economia ao 
produtor. Produzir adubo orgânico é uma prática relativamente fácil, pois a matéria-prima é 
disponibilizada no próprio local de cultivo, com os restos de culturas (Ferreira et al., 2013). No 
entanto, mesmo com os benefícios da compostagem, apenas 30% dos agricultores entrevistados 
agregam essa prática à dinâmica produtiva, como mostra a questão H. Por outro lado, a questão I 
expôs que 60% dos agricultores familiares teriam interesse no atendimento especializado sobre a 
técnica de transformação de matéria orgânica em adubo. 

A agroindustrialização é outra opção lucrativa, pois se aproveita excedentes de frutas e hortaliças 
na produção de doces, geleias, compotas e picles, entre outros produtos. Além de agregar valor aos 
alimentos, por se tratarem de produtos artesanais, evita-se o desperdício de matéria-prima e amplia-
se o prazo de consumo dos alimentos quando comparados aos in natura (Senar, 2017). Em vista 
disso, conforme a questão J, 60% dos agricultores demostraram interesse e muitos já incluem essa 
prática. No entanto, os demais relataram estarem desestimulados pela escassez de recursos 
financeiros para investimentos.  

Segundo levantamento do IBGE, 77% dos estabelecimentos agropecuários levantados no Brasil pelo 
último Censo Agropecuário foram classificados como agricultura familiar (IBGE, 2017). Há pesquisas 
que apontam a AF como uma força importante para suprir a grande demanda por alimentos no país; 
entretanto, se mostra, ainda, deficitária na comercialização e organização da sua produção 
(Hoffmann, 2014). 

Ainda no contexto da AF, a rotulagem nutricional é um elemento importante na comercialização de 
produtos quando o produtor almeja atuar em supermercados, padarias e pequenos comércios 
(Brasil, 2005). Entende-se que rótulo é um meio de comunicação entre o produto e o consumidor, 
sendo uma ferramenta com grande potencial e apelo comercial (Brasil, 2002). As repostas à questão 
K mostrou que 40% dos agricultores apresentam a rotulagem nutricional em seus produtos. Tal 
índice expressa a natureza das vendas da AF, que concentra o seu escoamento, principalmente, em 
feiras livres e sacolões, locais em que os produtos são isentos de obrigatoriedade de rótulos (Brasil, 
2002).  

Em relação à alimentação escolar, é dispensável a rotulagem em produtos da AF, considerando que 
o nutricionista faz as escolhas ponderando sobre os aspectos nutricionais dos alimentos (Brasil, 
2018a). Entre os produtores que não apresentam rotulagem em seus produtos, ouviu-se sobre as 
barreiras em virtude da burocracia e da falta de apoio técnico. Além disso, disseram ser inviável 
adequar o rótulo, quando a concentração das vendas ocorre em ambientes isentos de rotulação. 
Diante do revelado, subentende-se que, em muitas situações, o pequeno produtor anseia por auxílio 
no implemento de novas metodologias de produção e diversificação dos negócios.  

O Grupo 1 também foi questionado com a seguinte pergunta: Em decorrência da pandemia, poderia 
avaliar em porcentual, a quantidade de produtos que se perderam por falta de comercialização? As 
respostas indicaram que 55% dos AF tiveram decréscimos entre 10% e 20%; outros 15% tiveram 
prejuízos entre 30% e 40% e para 30% dos AF, os danos foram inferiores a 10%. Ao considerar o 
potencial produtivo do pequeno agricultor, qualquer prejuízo é impactante. Há agricultores no Brasil 
que deixaram de colher a safra por falta de mercado consumidor (Schneider et al., 2020). 
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2.2.2. Dados obtidos no questionário aplicado ao Grupo 2  

Conforme informações obtidas na análise de planilhas, cedidas pela DAE/SME de Umuarama, a 
média de alunos atendidos pelo PMC, na Escola Municipal Ouro Branco, nos anos de 2020 e 2021, 
foi de 38%. Os dados coletados deste Grupo estão plotados na Figura 2. 

 

Figura 2 – Respostas das questões direcionadas ao Grupo 2 - estudantes da Escola Ouro Branco, 
Umuarama/PR. 

 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2024. 
Legenda: A - Durante o período em que estava estudando em casa, você sentiu falta de alimentar-se na escola? B - Você 
costuma comer a merenda servida na escola? C - Você gosta do momento da merenda escolar? D - Você costuma comer 
mais de uma vez na escola? E - Costuma comer os vegetais servidos na merenda (frutas, legumes e verduras)? F - Você 
consumiu os alimentos dos kits de alimentação cedidos na escola? G - Gostaria de aprender sobre alimentação saudável 
e formas para aproveitar melhor o alimento? 
 

Na análise da questão A, verificou-se que 87% dos alunos sentiram falta de alimentar-se na unidade 
escolar. Os apontamentos das questões B e C reforçam esse dado, pois identificou-se que 95% dos 
entrevistados alimentam-se na escola regularmente, dos quais, 98% apreciam o momento em que 
a “merenda” é servida no refeitório. Esses apontamentos mostram a importância da alimentação 
escolar no contexto educacional. O lugar para a alimentação e as interações sociais são importantes 
na cultura alimentar (Sociedade Brasileira de Pediatria, 2018). Comer implica na apreciação do 
alimento, evidenciado pela questão D, a qual mostra que 58% dos estudantes têm o hábito de 
repetir a “merenda”. Este índice também induz a outro aspecto a ser considerado, como a constância 
do aluno estar recebendo, o que pode ser, a sua principal refeição da manhã ou do dia (Faustino; 
Castejon, 2021). 

É muito comum relatos de crianças seletivas quanto à alimentação, sendo as maiores restrições de 
vegetais (Santana; Alves, 2022). No entanto, a questão E assinala, com 87% de respostas 
afirmativas dos entrevistados, a boa ingestão de frutas, verduras e legumes ofertados na escola. 
Esse dado pressupõe que as combinações entre alimentos parecem essenciais aos propósitos em 
discussão (Sociedade Brasileira de Pediatria, 2018). 

A aceitação da alimentação escolar está condicionada a alguns aspectos, dentre os quais a fome é 
um fator relevante, pois na escola pública não há opções de cardápios, e a mesma refeição é ofertada 
a todos os alunos. O PNAE recomenda, prioritariamente, uma alimentação balanceada composta de 
vegetais (frutas, legumes e verduras), grãos e carnes (proteínas, carboidratos e gorduras). Além 
disso, oferece formação aos envolvidos na manipulação dos alimentos, as cozinheiras (Brasil, 2022). 
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A questão F mostrou que 95% dos estudantes consumiram os gêneros alimentícios dos kits de 
alimentação distribuídos durante a pandemia. Tal percentual mostra a contribuição fundamental do 
PMC na garantia de alimentação aos alunos de Umuarama/PR, contribuindo com a SAN no período. 

A questão G avaliou a conscientização do estudante no que diz respeito à importância do alimento 
para a sua saúde e o seu desenvolvimento. Ela apontou que 97% dos respondentes têm interesse 
pelo tema “alimentação saudável”. Independentemente da situação socioeconômica, o 
conhecimento das propriedades nutritivas dos alimentos é fundamental na formação de hábitos 
alimentares saudáveis, uma responsabilidade que, durante a pandemia, ficou atribuída somente às 
famílias. 

O anseio do aluno pela EAN converge aos apontamentos da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), ao tratar o tema como relevante e atual e por interferir em aspectos da vida humana. Nesse 
cenário, seria de extrema importância incorporar mais ações de EAN no contexto educacional, com 
confecção de cartilhas ou promovendo palestras às famílias, seguindo o Parecer e a Resolução do 
Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno CNE/CP nº 14, de 06 de junho de 2012 (Brasil, 
2012b) e CNE/CP nº 2, de 15 de junho de 2012 (Brasil, 2012c), respectivamente, e a Lei nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009 (Brasil, 2009). 

Durante a pandemia, formou-se um cenário de incertezas, afetando adultos e, principalmente, as 
crianças, que foram impactadas na saúde mental e na saúde física, segundo a Organização Mundial 
de Saúde (OMS, 2022). Nesse período, houve agravamento na obesidade infantil, pois o 
confinamento levou ao maior tempo de uso das telas (televisão, celulares e videogames) e aumento 
no consumo de alimentos processados e ultraprocessados (Conselho Federal de Nutricionistas, 
2021). Ademais, o aumento do desemprego chegou a 14,4%, em 2020, a maior taxa desde 2012, 
índice que só começou a diminuir no segundo semestre de 2021 (IBGE, 2021). Esse fator também 
convergiu na mudança de hábitos alimentares das famílias, limitando o poder de compra de gêneros 
mais saudáveis. Estudos apontaram haver a correlação entre a redução da renda e a compra de 
produtos mais baratos, tais como alimentos processados e ultraprocessados (Lima et al., 2021). 

Nesta conjunção, a questão H por meio da Figura 3 apresenta a ingestão de 3 grupos de alimentos, 
apontados pelos estudantes como os mais consumidos pela família:  A - aqueles ricos em açúcar, 
gordura e sal; B - frutas, legumes e verduras; C - cereais, leite, carnes e leguminosas. A Figura 3A 
apresenta altos percentuais de ingestão de alimentos com baixo valor nutricional, cujos percentuais 
variaram de 45% para a salsicha a 92% para bolos. Os alimentos deste Grupo deveriam ser 
consumidos de forma moderada, como aponta o Guia Alimentar para a População Brasileira (Brasil, 
2014). 

Os índices apontaram o alto consumo dos alimentos do Grupo A, talvez pela excepcionalidade do 
momento, quando os alimentos ultraprocessados foram opções com menos complexidade no 
preparo ou pelos sabores mais aguçados, pois são ricos em aromatizantes e corantes (Lima et al., 
2021). No entanto, o consumo destes alimentos não impediu a opção por outros gêneros 
alimentícios, como averígua-se pela inclusão de muitos itens do Grupo B, alimentos importantes na 
manutenção da saúde.  

O Grupo B se caracteriza pelos alimentos reconhecidos como fontes de fibras, vitaminas e minerais 
que previnem contra a carência de micronutrientes, além de conter compostos antioxidantes 
preventivos de diversas doenças (Brasil, 2014). Os dados plotados na Figura 3B expõem a boa 
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aceitação nos consumos desses alimentos, com a maioria dos índices acima de 50%, chegando a 
92% para a banana. Esses percentuais mostram que os alunos tiveram acesso a alimentos altamente 
nutritivos (Brasil, 2014; Sociedade Brasileira de Pediatria, 2018). 

 

Figura 3 – Alimentos mais consumidos pela família de acordo com o Grupo 2:  A - ricos em 
açúcar, gordura e sal; B - frutas, legumes e verduras; C - cereais, leite, carnes e leguminosas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaborado pelas autoras, 2024. 
 

O Grupo C contempla alimentos importantes para o desenvolvimento da criança, cujos índices de 
consumo foram acima de 60%. O leite é uma fonte proteica e de vitaminas, em especial, a vitamina 
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A, além de apresentar alto teor de cálcio. A carne é uma fonte de proteína de alta qualidade e que 
possui elevado teor de micronutrientes, sobretudo ferro, zinco e vitamina B12. Os cereais presentes 
nesse Grupo são fontes importantes de carboidratos, fibras, minerais e vitaminas, principalmente do 
complexo B (Brasil, 2014). 

2.2.3. Dados obtidos no questionário aplicado ao Grupo 3 

Os dados correlatos ao Grupo 3 delinearam as demandas que afetaram as camadas mais vulneráveis 
da sociedade, compreendendo como se deu a relação família/escola em um período de grandes 
mudanças no cotidiano familiar, principalmente com relação às mães que encontraram dificuldades 
para conciliar o trabalho (em home office ou presencialmente) com os afazeres domésticos e a 
assistência aos filhos (Lemos et al., 2020). 

Neste contexto, foram elaboradas questões abordando a responsabilidade e as expectativas quanto 
ao recebimento dos kits, principalmente quanto ao aproveitamento dos alimentos, sobretudo, dos 
produtos in natura. A Figura 4 apresenta as respostas coletadas no Grupo 3, em ordem sequencial 
alfabética.  

 

Figura 4 – Respostas do questionário aplicado ao Grupo 3 – pais ou responsáveis pelos 
estudantes atendidos pelo Programa Merenda em Casa. 

 
Fonte: elaborado pelas autoras, 2024. 

Legenda: A - Recebe menos de dois salários mínimos? B - Sofreu perda significativa de renda com a pandemia? C - Com 
a suspensão das aulas presenciais, você acha que a merenda escolar fez falta ao seu filho (a, as, o, os) ou para crianças 
da sua família? D - Os kits alimentação, provenientes da merenda escolar, reforçaram a alimentação do seu filho 
matriculado no município? E - Recebeu ou recebe auxílio emergencial do Governo Federal devido à pandemia? F - Participa 
de algum programa de políticas públicas como Bolsa Família, Leite da Criança, entre outros? G - Além dos kits de alimentos 
fornecidos pelo município de Umuarama, a sua família também recebeu cestas de alimento do Estado por ter filhos 
matriculados na Rede Estadual de Educação ou em alguma entidade (CREAS, CRAS, entre outras)? H - As verduras e 
legumes que recebeu nos kits de alimentação estavam em bom estado de conservação? I - No kit de alimentação do 
município (cesta verde), havia algum alimento que não é hábito da família o consumo? J - Teve algum alimento dos kits 
que não conseguiu preparar? K - Você gostaria de receber orientações para aproveitar melhor os alimentos, como 
congelamento e uso de cascas entre outras opções? L - Você gostaria que os alunos recebessem orientações sobre 
alimentação saudável na escola? 
 

A questão A se refere ao percentual de 80% de entrevistados que receberam menos de dois salários 
mínimos mensais no período de vigência do PMC, um índice convergente aos critérios de 
cadastramento do Programa, sendo famílias em vulnerabilidade social (Umuarama, 2020c). O 
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rebaixamento da renda foi inevitável para a maioria das famílias entrevistadas (78%), conforme 
aponta a questão B, corroborando aos dados coletados pelo IBGE, que apontou como causas da 
pandemia, principalmente, a diminuição dos empregos formais e informais (IBGE, 2021). 

Assim, entende-se o quanto a alimentação escolar oferecida no período foi importante para o acesso 
do aluno a alimentos nutritivos, como os in natura, por exemplo. No entanto, a oferta desses gêneros 
alimentares ficou subordinada à rotina familiar, ou seja, o aluno não o recebeu no horário escolar, 
isto é, no “recreio”, que ocorre entre as atividades pedagógicas diárias. Tal situação deve-se ao 
aumento nas demandas dos responsáveis, principalmente das mulheres, que conciliavam afazeres 
domésticos com a educação da criança e as atividades profissionais (Faustino; Castejon, 2021). 
Dessa forma, a questão C apontou, com um índice de 70%, que o estudante sentiu falta da “merenda 
escolar”, com todos os processos pertinentes ao ambiente escolar, inclusive a dinâmica do refeitório. 
A questão D apontou que 97% das famílias entrevistadas evidenciaram o quanto os alimentos 
dispostos nos kits foram relevantes no reforço à alimentação do aluno, mostrando o quanto o PNAE, 
juntamente com o PMC, contribuiu para a SAN, seguindo deliberações sobre o tema (Brasil, 2006). 

A questão E indicou que 62% das famílias receberam, em algum momento durante a pandemia, o 
auxílio emergencial do Governo Federal. Além disso, conforme a questão F, foram 48% das famílias 
participantes em outros programas sociais como o Programa Bolsa Família, substituído pelo 
Programa Auxílio Brasil e Programa Alimenta Brasil, conforme a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 
de 2021 (Brasil, 2021). A questão G mostrou que 27% das famílias recorreram aos órgãos 
assistenciais, como ao Centro de Referência Especializado em Assistência Social (CREAS) e ao Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS), entidades voltadas às pessoas em situações de risco 
social, ligados à violência e à perda de direitos. Com estas questões (E, F e G) compreende-se as 
implicações da pandemia no contexto socioeconômico das famílias, na busca de recursos para suprir 
suas carências (Ribeiro-Silva et al., 2020). 

O PNAE atribuiu competência às EEx na escolha dos alimentos inclusos nos kits, atentando ao 
suprimento dos déficits energéticos e nutricionais, com recomendações por alimentação saudável 
baseada no consumo de alimentos in natura ou minimamente processados (Brasil, 2013; 2014). 
Assim, entende-se que a composição dos kits se adequou às determinações do PNAE, considerando 
as características locais no consumo de alimentos (Brasil, 2020). Foram disponibilizados verduras, 
legumes e hortaliças, arroz, feijão, macarrão, carnes, leite, ingredientes culinários (sal, açúcar, óleos) 
e, em proporções menores, os itens ultraprocessados (biscoitos e enlatados) (Umuarama, 2020d). 

O percentual de 92% referente à questão H mostrou que os gêneros alimentícios in natura estavam 
em bom estado de conservação. O alto índice indica a deferência aos critérios técnicos de 
conservação dos alimentos, evitando os contaminantes físicos, químicos e biológicos, como 
determina a Resolução n° 216, de 15 de setembro de 2004 (Brasil, 2018a; Brasil, 2004). 

Mesmo se tratando de alimentos de qualidade, a questão do descarte não foi excluída. Assim, a 
questão I expõe a falta de hábito no consumo de alguns vegetais por 28% dos entrevistados. Já a 
questão J reporta que 17% das famílias não conseguiram preparar algum alimento da cesta verde. 
Assim, foi perguntado para essas famílias o destino dado a esses alimentos, e as respostas foram 
doações (40%), descarte (17%) e outros 43% não responderam. Sabe-se que a perda de alimentos 
repercute na SAN, na economia e no Meio Ambiente; por isso da sua inserção à meta 12.3 do ODS 
12 da ONU (ONU, 2015). Vieira et al. (2021, p. 2) afirmam que “reduzir o desperdício de alimentos 
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pela metade requer esforços multidisciplinares”, de modo a romper com perdas circunstanciais ou 
propositais de gêneros alimentícios. 

Diante disto, foi relacionada na questão K proposições no combate ao desperdício, com 85% dos 
entrevistados interessados por alternativas de consumo integral dos alimentos (cascas, sementes e 
talos) e de conservação, a longo prazo, por meio de congelamento. Na questão L, as famílias, 
expressivamente, com índice de 100%, entendem que EAN é uma ferramenta para evitar o 
desperdício de alimentos e melhorar a SAN, por isso, o desejo de inclusão de orientações nutricionais 
e alimentação saudável na educação. O índice unânime traduz a importância da EAN no espaço 
escolar, um tema anexo às competências da BNCC (Brasil, 2018b). 

Ressalta-se que, no Brasil, a alimentação escolar solidificou sua importância na esfera educacional 
através da sua história. Independentemente da política de gestão, as famílias e os alunos esperam 
a oferta diária do alimento escolar (Andrade et al., 2019; Elias et al., 2019; Rockett et al., 2019;). 
Os índices encontrados nesta pesquisa reportam a importância da corresponsabilidade das famílias 
no processo que resultou no amparo alimentar de uma parcela expressiva de estudantes no período 
de ensino remoto durante a pandemia. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Diante do contexto analisado, averiguou-se que o município de Umuarama, em conjunto com a SME 
e com a DAE, promoveu ações a fim de fornecer alimentação aos alunos durante o ensino remoto, 
decorrente da pandemia pelo Sars-Cov-2. As práticas ocorreram via PMC em consonância com as 
normas do PNAE, conforme a legislação vigente. 

Dos dados coletados entre os grupos, conclui-se que, no Grupo 1, os agricultores familiares sofreram 
com os impactos da pandemia, com prejuízos causados pela falta de mercado consumidor, o que 
gerou a perda de produção, afetando diretamente a renda. No entanto, as aquisições de produtos 
da AF atingiram 30%, como estipulado pelo FNDE. Em relação ao Grupo 2, alunos da rede pública 
contemplados no PMC, notou-se que receberam alimentos nutritivos, importantes para a 
manutenção da SAN. Quanto ao Grupo 3, pais ou responsáveis pelos alunos, notou-se que a atuação 
do PME com vistas aos estudantes, teve o papel ampliado às famílias. A redução de renda no período 
fez dos kits um suporte alimentar importante para enfrentar a crise econômica, que gerou a escassez 
de alimentos para muitas famílias.  

Todos os grupos entrevistados mostraram interesse em conhecer novas formas de produção (Grupo 
1) ou utilização (Grupo 3) dos alimentos, bem como valorizam a alimentação escolar (Grupo 2). Isso 
demostra que, além da compra ou oferta de alimentos, é importante oferecer conhecimentos e 
oportunidades para que os diferentes grupos possam ser protagonistas de ações sustentáveis, que 
reflitam em benefícios ao Meio Ambiente e à saúde humana.   
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